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DATAS: 02/03/2026 e 24/03/2026 

 
PARECER CEE/CES n.º 39/2026                     APROVADO EM 14/04/2026 

 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ  

(UNIOESTE) 
 
MUNICÍPIO: CASCAVEL 
 
ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento e cessação do Curso de 

Graduação em Química – Bacharelado, ofertado no Campus de Toledo, 
pela Unioeste. 

 
RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD 

 

EMENTA: Renovação de reconhecimento concedida para fins de 
conclusão dos ingressantes até 2025. Cessação gradativa a 
partir do ano letivo de 2026. Atendimento à Deliberação CEE/PR 
n.º 06/2020, de 09/11/2020. Parecer favorável com 
determinação, conforme constante no voto. 
 

 

 

 I – RELATÓRIO 
 

A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
(Seti), por meio do Ofício GS/Seti n.º 164/2026 (fl. 534) e Informação Técnica n.º 
09/2026-CEPE/Seti (fls. 531 a 533), ambos de 04/03/2026 encaminhou a este 
Conselho o expediente protocolado na Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
(Unioeste), município de Cascavel. 

 
A Instituição, mantida pelo Estado do Paraná, solicitou a 

renovação de reconhecimento do Curso de Graduação em Química – Bacharelado, 
ofertado no campus de Cascavel, mediante Ofício n.º 059/2026, de 02/03/2026. (fl. 
02) 

A Seti, por meio do Ofício n.º 235/2026-GS/Seti, de 25/03/2026, 
fl. 179, encaminhou o Ofício n.º 98/2026-GRE/Unioeste, de 24/03/2026, fl. 02, em 
que a IES comunica, ainda, a cessação gradativa do curso de graduação em 
Química - Bacharelado, do campus de Toledo, a partir do ano letivo de 2026. Dada 
a pertinência da matéria, os e-protocolos foram apensados. Apresentam-se, a 
seguir, os ofícios supracitados: 

 
Of. n.º 235/2026-GS/SETI 
Encaminhamos a esse Egrégio Colegiado, para ciência e registro, o protocolo 
acima referido, capeando Ofício n.º 098/2026-GRE, proveniente da 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Unioeste, por intermédio do qual 
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a referida Instituição comunica formalmente a cessação gradativa da oferta 
de vagas iniciais para o Curso de Graduação em Química - Bacharelado, 
do Campus de Toledo, a partir do ano letivo de 2026. 
Destacamos que a referida cessação ocorre no âmbito da autonomia da 
instituição, em decorrência da adequação procedida no PPC do Curso, que 
passará a ser ofertado com ingresso no Curso de Graduação em Química 
Industrial, que anteriormente era ofertado como opção apenas para os 
diplomados egressos do Curso de Química, conforme Resolução n.º 
171/2025-CEPE, que aprovou o Projeto Político- Pedagógico do Curso de 
Graduação em Química Industrial – Bacharelado, Campus de Toledo, com 
implantação a partir do ano letivo de 2026, e Resolução n.º 260/2025-COU, 
justificando, deste modo, a presente solicitação de cessação gradativa do 
curso. 
Em complemento, informamos que a necessária autorização de 
funcionamento do Curso, em sua nova formatação, está sendo encaminhada 
por protocolo distinto, em trâmite nesta Pasta. 
Ainda, reafirmamos a necessidade da concessão da renovação de 
reconhecimento do Curso de Graduação em Química, que se encontra sob 
análise da Câmara de Ensino Superior por intermédio do Protocolado nº 
25.510.492-6, considerando que o referido Curso seguirá diplomando os 
atuais matriculados até a completa cessação da oferta. 
 
Ofício n.º 098/2026-GRE 
Por meio do Ofício n.º 057/2026-GRE, de 26 de fevereiro de 2026, registrado 
no protocolado n.º 25.525.139-2, a Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná – Unioeste encaminhou à SETI informações sobre a reformulação da 
organização dos cursos de Química - bacharelado e Química Industrial – 
bacharelado, campus de Toledo, solicitando adequações no ato de 
autorização de funcionamento do curso de graduação em Química Industrial, 
bacharelado, e formalizando a SETI quanto ao encerramento da oferta de 
vagas iniciais para o curso de graduação em Química - Bacharelado, do 
campus de Toledo, a partir do ano letivo de 2026. 
Contudo, considerando que a Deliberação CEE/CP n.º 06/20, em seu artigo 
84, determina que a cessação voluntária de curso deve ser solicitada à Seti 
pela instituição de ensino em expediente específico, formalizamos 
novamente, e em expediente específico, quanto a cessação gradativa do 
curso de graduação em Química - Bacharelado, do campus de Toledo, a 
partir do ano letivo de 2026. 
Os cursos citados estavam articulados em Projeto Político-Pedagógico - PPP 
comum. Conforme PPP aprovado pela Resolução n.º 003/2023-CEPE, o 
ingresso por meio de processos seletivos ocorria no curso de Química – 
Bacharelado, com tempo mínimo de integralização de 03 (três) anos. Ao 
concluir o curso (três anos), o acadêmico egresso poderia retornar como 
portador de diploma para realizar um ano a mais de formação, obtendo, 
então, o diploma de Bacharel em Química Industrial. 
 

 

A Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), 
sediada em Cascavel, foi autorizada pela Lei Estadual n.º 8.680, de 30/12/1987, 
funciona com estrutura multicampi. O reconhecimento ocorreu por meio da Portaria 
Ministerial n.º 1.784-A, de 23/12/1994, embasada no Parecer CEE/CP n.º 137/1994, 
de 05/08/1994, do Conselho Estadual de Educação do Paraná. A instituição foi 
recredenciada mediante o Decreto Estadual n.º 4226, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 12/03/2020, com fundamento no Parecer CEE/CES/PR n.º 42/2020, de 
20/02/2020, pelo prazo de 10 (dez) anos, de 24/03/2020 a 23/03/2030. 
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Os atos regulatórios do curso ocorreram por meio dos seguintes 

documentos: 
a) Decreto Estadual: 
- reconhecimento: n.º 6883/2006, de 11/07/2006.  
 
b) Portaria Seti: 

 – última renovação de reconhecimento: n.º 69/2022, DOE de 
21/06/2022, com fundamento no Parecer CEE/CES/PR n.º 22/2022, de 26/05/2022, 
pelo prazo de 04 (quatro) anos, a partir de 30/09/2022 até 29/09/2026. (fl. 02)  

 

II – MÉRITO 
 

Trata-se do pedido de renovação de reconhecimento e cessação 
do Curso de Química – Bacharelado, ofertado no Campus de Toledo, pela 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), município de Cascavel. 

 

Conforme informado à SETI, por meio do Ofício n.º 008/2022-
PROGRAD, de 12/05/2022, o curso em tela não foi inscrito para a edição do Exame 
Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade-2021), pelos motivos expostos 
no citado ofício. Assim, a Unioeste solicita que seja considerado, para fins de 
avaliação da renovação de reconhecimento do curso, a nota do Enade e Conceito 
Preliminar de Curso – CPC relativos à última avaliação realizada pelo curso, no ano 
de 2017, conforme autorização excepcional concedida pelo CEE/PR, mediante do 
Parecer CEE/CES n.º 23/2022, de 26/05/2022. A Unioeste informa, ainda, que o 
próximo ciclo do ENADE para o Curso de Química – Bacharelado tem previsão de 
realização no ano de 2026. 

 
Nas avaliações realizadas pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), o curso obteve a nota 03 no 
Enade/2017, e o Conceito Preliminar de Curso (CPC/2017) – 04, conforme extrato 
às fls. 107 e 126, o qual será considerado por esta CES, para fins de renovação de 
reconhecimento, ficando o curso dispensado de avaliação externa in loco. 

 

A matéria está regulamentada no Capítulo IV, artigos 47, 52, 
parágrafo único do artigo 55 e artigo 57 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 
09/11/2020: 

Art. 47. O reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de 
nível superior são concedidos pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, à 
exceção de cursos com período mínimo de integralização superior a esse 
tempo. 
(…) 
Art. 52. O ato de reconhecimento de curso constitui-se em requisito 
indispensável à expedição e registro de diploma. 
(…) 
Art. 55. A Seti deve constituir Comissão de Avaliação Externa para avaliação 
dos cursos, com vistas à renovação de reconhecimento. 
Parágrafo único. Ficam dispensados da avaliação externa os cursos cujo 
Conceito Preliminar de Curso (CPC) seja igual ou superior a 3. 
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Art. 57. O ato de renovação de reconhecimento de curso é requisito 
indispensável à expedição e registro de diploma. 
[...]  
Art. 82. A cessação de atividades é o processo pelo qual é expedido ato 
autorizando ou determinando o encerramento das atividades de instituição de 
ensino ou de determinado curso ou programa.  
Art. 83. A cessação de atividades institucionais pode ser:  
I - voluntária, denominada “Cessação Voluntária de Atividades Institucionais”, 
na forma de:  
a) cessação gradativa de curso mantido pela instituição de ensino; 
[...] 
§ 1º Na ocorrência do previsto na alínea “a” do inciso II, deste artigo, a 
instituição deve assegurar, por seus próprios meios, que os alunos 
matriculados tenham a oportunidade de concluir seus cursos. 
Art. 84. A cessação voluntária deve ser solicitada à Seti pela instituição de 
ensino, em expediente específico. 
 

 
O Projeto Pedagógico do Curso (PPC), apresenta carga horária 

de 2.615 (duas mil, seiscentas e quinze) horas, 44 (quarenta e quatro) vagas anuais, 
turno de funcionamento matutino, regime de oferta seriado anual, período mínimo 
de integralização 03 (três) e máximo de 08 (oito) anos. (fl. 02) 

 
A Unioeste informa que o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) 

prevê que, ao concluir o terceiro ano, o acadêmico pode obter o diploma de 
Bacharel em Química, podendo, caso deseje, dar continuidade ao quarto ano para 
obter também o diploma de Bacharel em Química Industrial. 

 
A carga horária total do curso é de 3.380 horas, sendo 2.615 

horas acrescidas de 765 horas complementares. Ressalta-se que, para a 
habilitação em Química – Bacharelado, o tempo mínimo para conclusão é de três 
anos, correspondente ao ingresso no curso. 

 
A instituição apresentou a Matriz Curricular do curso, fls. 41 a 45, 

descreveu os Objetivos, Perfil Profissional do Egresso do Curso, fls. 20 a 27. 
Apresentou, ainda, a autoavaliação institucional, fls. 145 a 530. 

 

O curso tem como coordenadora a professora Luciana Gaffo 
Freitas, graduada Química – Licenciatura, pela Universidade Estadual de Maringá 
(UEM-1996), mestre em Química Inorgânica, pela Universidade Federal de São 
Carlos (UFSCar/1998) e doutora em Ciência e Engenharia de Materiais, pela 
Universidade de São Paulo (USP-2002). A docente possui Regime de Trabalho em 
Tempo Integral (TIDE). (fl. 06) 

 

O quadro de docentes é constituído por 34 (trinta e quatro) 
professores, sendo 31 (trinta e um) doutores e 03 (três) especialistas. Destes, 19 
(dezenove) possuem Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (Tide) e 15 (quinze) Regime de Trabalho em Tempo Integral (RT-40). Do 
total de docentes, 15 (quinze) possuem Contrato em Regime Especial (CRES).   (fls. 
07 a 09) 
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A instituição apresentou a Relação Ingressantes/Concluintes, fl. 
07: 

 
 
 
Considerando os concluintes dos últimos 05 (cinco) anos 2020 a 

2024, conforme tabela acima, em relação aos ingressantes de 2017 a 2021, a 
porcentagem é de 68,08% de concluintes. 

Sobre a inserção das ações de extensão no currículo do curso, 
a Unioeste informa, às fls. 36-45, 83-85, e em relação de atividades de extensão, 
às fls. 127-142, que o Curso procedeu alteração em sua matriz curricular, em 
atendimento à Resolução CNE/CES n.º 07/2018, de 18/12/2018, e à Deliberação 
CEE/PR n.º 08/2021, que dispõe sobre normas complementares ao assunto e 
apresenta relação das atividades de extensão contendo o registro descritivo e a 
avaliação das atividades. Segue abaixo algumas informações fornecidas pela 
instituição: 

[...] 

 

 

[...] 

 

[...] 
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[...] 
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[...] 

 

[...] 

 

 

 

[...] 
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[...] 

 

 

 

[...] 

 

[...] 
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[...] 

 
[...] 

 
[...] 
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[...] 

 
[...] 
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[...] 

 
[...] 
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[...] 

 
[...] 
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[...] 
 
Ressaltamos que as ações de extensão apresentadas no 

Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão fazer parte da autoavaliação 
institucional, em atendimento ao artigo 8º da Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, de 
11/11/2021, devendo incluir, no mínimo, os seguintes itens sem prejuízo de outros: 

 
I – a identificação da pertinência da utilização das ações de extensão 
inseridas no currículo; 
II – a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos 
objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos 
Pedagógicos dos Cursos. 
III – a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público 
participante. […] 
 

Desta forma, é importante que a IES, por ocasião da próxima 
solicitação de renovação de reconhecimento, encaminhe resumo descritivo das 
ações de extensão desenvolvidas no período, e a avaliação das suas contribuições 
na formação dos estudantes. 

A Unioeste informa à fl. 18, a oferta da disciplina obrigatória de 
Língua Brasileira de Sinais (Libras), em atendimento ao previsto na Lei Federal n.º 
10.436, de 24/04/2002 e no Decreto Federal n.º 5.626/2005, de 22/12/2005.  

 
A IES esclareceu que os conteúdos referentes à Educação das 

Relações Étnico-Raciais, Educação Ambiental e Educação em Direitos Humanos, 
estão contemplados no atual PPC, por meio de conteúdos curriculares específicos, 
eventos institucionais e atividades acadêmicas e extensionistas. Além disso, o 
curso está alinhado ao Programa de Ações Relativas às Pessoas com 
Necessidades Especiais (PEE), que visa garantir atendimento às pessoas com 
necessidades especiais. 
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Cabe ressaltar que a instituição deve assegurar a oferta regular 

e contínua das atividades acadêmicas necessárias à integralização curricular, 
garantindo aos alunos matriculados a efetiva conclusão do curso, em conformidade 
com o disposto no § 1º do artigo 83 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020. 

 
Dos documentos apresentados e da análise do Projeto 

Pedagógico do Curso, constatou-se que atende à legislação vigente. 

 

 
III – VOTO DA RELATORA 

 
Face ao exposto, em relação ao Curso de Graduação em 

Química – Bacharelado, ofertado no Campus de Toledo, pela Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), município de Cascavel, mantida pelo 
Estado do Paraná, esta relatora: 

 
a) é favorável à renovação de reconhecimento do curso para fins 

de conclusão de curso aos estudantes ingressantes até 2025, com fundamento no 
artigo 47 e parágrafo único do artigo 55 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 
09/11/2020. 

 

b) registra ciência da cessação gradativa do curso a partir de 
2026, com fundamento nos artigos 82 a 84 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 
09/11/2020.   

O Projeto Pedagógico do Curso (PPC), apresenta carga horária 
de 2.615 (duas mil, seiscentas e quinze) horas, 44 (quarenta e quatro) vagas anuais, 
turno de funcionamento matutino, regime de oferta seriado anual, período mínimo 
de integralização 03 (três) e máximo de 08 (oito) anos. 

 
Determina-se que a instituição assegure a oferta regular e 

contínua das atividades acadêmicas necessárias à integralização curricular, 
garantindo aos alunos matriculados a efetiva conclusão do curso, em conformidade 
com o disposto no § 1º do artigo 83 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020. 

 

Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior do Paraná (Seti) para as providências, com vistas à 
expedição do ato regulatório competente, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 
06/2020, 09/11/2020. 
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Devolva-se o processo à instituição para constituir fonte de 

informação e acervo. 
 

É o Parecer.                                      
                 Maria das Graças Figueiredo Saad 
                            Relatora 

 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto da Relatora, por unanimidade. 
 
                  Curitiba, 14 de abril de 2026. 
Aurélio Bona Júnior 
Presidente da CES 


